
28/02/2020

Número: 0842767-81.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/08/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA (AUTOR) ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO

(ADVOGADO)

FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

48877
86

30/08/2016 16:53 Petição Inicial Petição Inicial

48879
35

30/08/2016 16:53 DPVAT adm damiana xavier Memorial

48879
38

30/08/2016 16:53 proc adm damiana xavier Outros Documentos

48879
49

30/08/2016 16:53 adm damiana xavier de oliveira Outros Documentos

67313
65

24/02/2017 10:36 Despacho Despacho

74078
39

17/04/2017 09:14 Certidão Certidão

77527
60

11/05/2017 15:18 Despacho Despacho

12027
953

09/01/2018 18:22 Certidão Certidão

12162
712

22/01/2018 14:39 Despacho Despacho

13446
451

06/04/2018 10:15 Expediente Expediente

13780
909

19/04/2018 16:15 Petição Petição

13780
980

19/04/2018 16:15 comp resid damiana Documento de Comprovação

16881
050

01/10/2018 14:56 Despacho Despacho

22322
408

28/06/2019 15:50 Certidão Certidão

22720
208

31/07/2019 13:33 Despacho Despacho

23925
979

28/08/2019 17:13 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

23925
994

28/08/2019 17:14 Expediente Expediente

25522
028

22/10/2019 14:35 Certidão Certidão

27853
079

31/01/2020 08:42 Certidão Certidão



27853
083

31/01/2020 08:42 0842767 81 2016 Damiana Xavier Laudo Pericial

27860
149

02/02/2020 09:59 Despacho Despacho

28076
062

07/02/2020 11:24 Expediente Expediente

28077
563

07/02/2020 11:42 Expediente Expediente
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Num. 4887786 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 30/08/2016 16:51:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16083016512464300000004806935
Número do documento: 16083016512464300000004806935



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 

CÍVEL – JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no 

CPF sob o nº 054.216.294-65, residente no Sítio Catolé, sn, Área Rural, Cep: 

58.280-000, Mamanguape – PB, por seus advogados, adiante assinados, 

legalmente constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com 

escritório profissional sito à Av. Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta 

Capital, onde receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, 

vem, com a devida venia, perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE  
 

 

em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de 

Lucena, nº 641, CEP 58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na 

pessoa de seu representante legal, o que faz de conformidade com os 

argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 
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PRELIMINARMENTE 

Do Benefício da Gratuidade Processual 

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o 

Art. 98 do CPC, vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da 

gratuidade processual por ser pobre na forma da lei, conforme atesta declaração 

acostada. 

 

DOS FATOS 

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, 

em 15.07.2015, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de 

Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras 

lesões, que os deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas 

mediante perícia a ser realizada por médico especialista, o que o torna 

beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

8.441/92, assegura o percebimento de indenização por danos pessoais causados 

por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA 

ADMINISTRATIVA (PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A 

PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, 

APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS EM LEI, 

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR 

O PRAZO LEGAL PAGA O REFERIDO PAGAMENTO. 

 

Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça 

para fazer valer o direito deles. 
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DO DIREITO 

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM  

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como 

SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes 

de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma 

indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de 

acidente automobilístico. 

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na 

presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção 

legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros 

legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à 

vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 

Privados”. (GRIFO NOSSO) 

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em 

se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 

obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 

referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 

de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da 

FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, 

dentre elas a BRADESCO SEGUROS S/A. 
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Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in 

litteris: 

 “APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 

autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder 

ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, 

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor 

lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa 

qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 

complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como 

instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 

questão. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 

RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, 

caput, da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, 

será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei”. (destaque nosso). 
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Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da 

existência do fato e suas consequências danosas. 

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até 

sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização”. 

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 

consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 

prêmio. 

4. DO VALOR 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. 

É que, a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, 

inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é regulamentado pela regra 

constante do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 

de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
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e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a 

título de indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no 

caso de debilidade permanente suportada em razão de acidente automobilístico. 

 

5. DA POSTULAÇÃO 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 

legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 

b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) proveniente da debilidade permanente 

suportada em virtude de acidente automobilístico, além as correções legais e 

honorários sucumbenciais 

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora 

pobre na forma da lei; 

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do 

Réu, juntada de novos documentos e realização de perícia médica a ser realizada 

por médico especialista. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Nestes termos. Espera deferimento. 

João Pessoa, 30 de agosto de 2016. 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima 
Advogado – OAB/PB nº. 13.527 

Ana Raquel de S. e S. Coutinho 
Advogada – OAB-PB nº. 11.968 
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Quesitos para a perícia: 
 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso 

afirmativo, queira esclarecer o seguinte: 

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las. 

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima. 

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? 

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum 

órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente 

automobilístico ou outras causas? 

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão 

do periciado é de caráter permanente ou temporário? 

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais 

são os riscos de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e  

de que forma? 

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário. 
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Poder Judiciário da Paraíba
7 vara cível da Capital

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 

1. Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação/mediação para o dia ___/___/____,
às horas, intimações e diligências necessárias;

 

2. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 dias.;

 

3. Intime-se o autor para comparecimento, na pessoa de seu advogado, art. 334, § 3º, do NCPC;

 

4. Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes
do art. 334, § 8º, do NCPC.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

CUMPRA-SE.

 

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2017

 

José Célio de Lacerda Sá – Juiz de Direito.
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Certidão

 

De ordem do MM. Juiz coordenador do CEJUS Cível, Dr. Ricardo da Costa Freitas, devolvo os presentes
autos à Vara de origem, tendo em vista se tratar de processos de DPVAT, que requerem perícia médica, o
que inviabiliza a possibilidade de Conciliação neste Centro.
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Poder Judiciário da Paraíba
7 VARA CIVEL DA CAPITAL

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do Convênio n. 015/2014 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A,
determino a designação de audiência de conciliação entre as partes com a realização de perícia a cargo da
Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial constante dos quadrados do Tribunal de
Justiça, nos termos da Cláusula primeira, item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e
realização da perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos do
Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a
partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerando
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art.
334, § 8º, do NCPC.

Acaso não haja acordo entre as partes, a parte ré deverá apresentar contestação, querendo, nos termos do
art. 335, inc. I do CPC.

P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer acompanhado de seu constituinte.

João Pessoa, 10 de maio de 2017.

 

JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ,

Juiz de Direito.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0842767-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

CERTIDÃO

                                                Certifico que deixei de agendar e expedir a intimação para a
parte autora, comparecer a audiência, por verificar que o endereço fica na Área Rural. O
referido é verdade e dou fé.

 

 

 

 Faço aos autos conclusos.

JOÃO PESSOA, 9 de janeiro de 2018
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Poder Judiciário da Paraíba
Comarca da Capital

7ª vara cível
Despacho:

Vistos, etc.

Considerando a certidão da escrivania, intime-se o subscritor da inicial para, no prazo de 05 dias, indicar o endereço correto,
completo e atualizado do seu constituinte, onde o mesmo possa ser encontrado, e dar andamento ao feito, sob pena de extinção do
processo, nos termos do art. 485, inc. III do CPC.

João Pessoa, 19 de janeiro de 2018.

 

JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ

Juiz de Direito.
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Poder Judiciário da Paraíba
Comarca da Capital

7ª vara cível
Despacho:

Vistos, etc.

Considerando a certidão da escrivania, intime-se o subscritor da inicial para, no prazo de 05 dias, indicar o endereço correto,
completo e atualizado do seu constituinte, onde o mesmo possa ser encontrado, e dar andamento ao feito, sob pena de extinção do
processo, nos termos do art. 485, inc. III do CPC.

João Pessoa, 19 de janeiro de 2018.

 

JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ

Juiz de Direito.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

 

 

DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos, por seus

advogados, adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do instrumento procuratório

acostado, com escritório profissional sito à Rua Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta

Capital, onde receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, perante

Vossa Excelência, complementando o cumprimento do despacho retro, informar e requerer o

 4887949)que segue:  a juntada do comprovante de residência (id da autora atualizado, bem

como reiterar as informações sobre seu endereço, o que segue:

 

Sítio Catolé, sn, Área Rural

Cep: 58.280-000,

Mamanguape – PB

 

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 18 de abril de 2018.
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Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0842767-81.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se como requerido.

JOÃO PESSOA, 28 de setembro de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0842767-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA

P o l o  p a s s i v o :   R É U :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que procurando por processos paralisados ou com excesso de prazo para cumprimento pelo cartório encontrei
estes, que estavam com a movimentação de avaliar determinação judicial, e que, compulsando os autos, verifiquei que a parte foi
intimada para apresentar endereço atualizado de seu constituinte, tendo informado o mesmo endereço constante da inicial, sendo
um sítio no Municipio de Mamanguape/pb, sem codido de endereçamento postal, o que inviabiliza a intimação por carta simples.
Certifico também que consta boletim policial de acidente ocorrido no Municipio de Lagoa de Dentro, tendo a autora registrado a
ocorrência no Municipio de Jacaraú, e Laudo Médico do Trauma de João Pessoa, constando do boletim de ocorrência que a parte
fora derruba por um carro o qual não conseguiu informar placa nem procedência. Observa-se do exposto que há no Municipio de
residência da autora Comarca Judicial capacitada ao julgamento da ação, não havendo a necessidade da autora se deslocar para
esta Comarca a fins de executar a ação requerida. De outra Banda a parte foi intimada por seu advogado para informar o endereço
de sua constituinte tendo em vista residir em zona Rural e não constar endereço com Cep para intimação em caso de pericia ou
designação de audiência, tendo sido informado o mesmo endereço. Sendo assim, não tendo havido determinação de designação de
pericia ou marcação de nova audiência, ou envio dos autos ao CEJUSC, deixo de retificar autuação para novo endereço e faço os
autos conclusos para novas determinaçôes.

JOÃO PESSOA, 28 de junho de 2019
ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do  celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

 Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência          
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0842767-81.2016.8.15.2001  [SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Ato Ordinatório

Designo a pericia para o dia 09/10/2019.

 

Intimo o   PERITA GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, CRM PB 6786, para realizar as Pericias.

 

   Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 09 /
     10/ 2019, a partir das 13:30 horas, o atendemento serápor ordem de chegada, no endereço Av.

    Camilo de Holanda, nº 814, Centro, João Pessoa,devendo apresentar-se portando documento
  pessoal com foto, copiasdo boletim de ocorrência policial e doatendimento médico

inicial, no dia da perícia.

 

 

 

  João Pessoa-PB, em 28 de agosto de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário

Num. 23925979 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA JANDIRA UGULINO NETA - 28/08/2019 17:13:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082817130539100000023177689
Número do documento: 19082817130539100000023177689



 

Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0842767-81.2016.8.15.2001  [SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Ato Ordinatório

Designo a pericia para o dia 09/10/2019.

 

Intimo o   PERITA GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, CRM PB 6786, para realizar as Pericias.

 

   Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 09 /
     10/ 2019, a partir das 13:30 horas, o atendemento serápor ordem de chegada, no endereço Av.

    Camilo de Holanda, nº 814, Centro, João Pessoa,devendo apresentar-se portando documento
  pessoal com foto, copiasdo boletim de ocorrência policial e doatendimento médico

inicial, no dia da perícia.

 

 

 

  João Pessoa-PB, em 28 de agosto de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0842767-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que até a presente data o perito não enviou o resultado das pericias realizadas ou não.

JOÃO PESSOA, 22 de outubro de 2019
ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0842767-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico que juntei o laudo daperícia realizada. O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 31 de janeiro de 2020
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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EXCELENTISSEVIO SENHOR DE JUIZ DE DIREITO DA 7a  VARA CIVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA — ESTADO DA PARAIBA. 

PERÍCIA MÉDICA 

Informações da Vitima 

Nome completo: 	-D4 A4 	KAL• s'e,¢ 	bE ot.,'VE;d2.4 

Processo: 	01?40nG 	 ic •  se s 	Dno  j_ 

. 
Endereço completo: 	-rio 01We-C 	— ? c't/4  de  a 24 	A4 III"  4  4-  (i4  

Informações do acidente 
4xic,‘4154 	 ?>é  4  Li.bervré-  b frt  art)  A-)  o 	AS-  /OS /e101.5-  Se.,vào 

Çow.e.Riba 	c"..ic_4"4.;"/ 41,9!).9 4°4R9 	do 5 e, .74 e•  2, 	--rg4u A-t 4  e 	lotfa PesS49, 
0•1/4-r>6 CO 	-7); A é: os—r 	1)4 	co A-4 	4 7-  /EA; -7)4 P. rret. 	b e /7-.9 su g  446.7-IM 

A- 	7-Z4:4 € "fp 	c:CCile :GD 
	

e.JOC 1. *U-D o 	COA." 6-c^.." 44  -reos E , 

Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com 
veiculo automotor de via terrestre? 

SH-i ri Não 	Prejudicado 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s); 

Resp.: 	TOEL- i4 0 	-bd ket 

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terppãuticas tomadas np fps? agygp dg Impai?, 

Resp.: Ce- E 00,  r44,4-75 A 0-7- 	64 e 	C 	(-'M t, 5, ;C) 	A  AA. A.,"nià6 b tE  

A-4.00 d .11-4.€A  -TO 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

Ei Sim •Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

Resp.: Não se aplica. 
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Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a) j disfunções apenas temporárias 

b)5 dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da Vítima. 

Resp.: 	t.xitrJS 4s 	(.„,i.  ig-r e:c e-s 	3-0E.C. 	,;(2€12-r0  , 	:At;--A 24. 	o 
it."..43 	6 ^iro A e-r eu  c 4 g 

	E 6, ofv4R -reo-rE 

Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

ri Sim, em que prazo: 

Não 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatõmico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou 
mental da Vítima). 

Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou 
mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 n Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vítima). 

II b.2 	Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional 
um 	' mais de um) segmento corporal da Vítima). 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, 
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 
respectivo dam érn 	segrriefitg corporal ?Cl:111100. 

permanente que comprometa apenas em parte a 

segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da 
11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 

Segmento Anatómico 
18  Lesão 

-roe  chio "bekeiro 

Marque aqui o percentual 

n  10% Residual El 25% Leve 1.1 50% Média 975% Intensa 
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2a  Lesão 
	 ,0% Residual 025% Leve 13 50% Média 075% Intensa 

3° Lesão  
[1  10% Residual 025°A., Leve 	50% Média 075% Intensa 

4° Lesão 
[1  10% Residual [125% Leve 050% Média 075% Intensa 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

João Pessoa — PB, 09 de Outubro de 2017. 
f 

G4-,40   
-GySTAVO FARIAS MEND NÇA — CRM/3B 6786 
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0842767-81.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada do Laudo pericial, intime-se a parte ré para efetuar o depósito dos honorários do
Perito. Após a realização do pagamento expeça-se o alvará judicial em nome do Perito subscritor do
Laudo, independentemente de nova conclusão.

 

Sobre o Laudo Pericial, digam as partes, em 05 dias.  Designe-se a audiência, conforme o ID 22720208.
Intimações e diligências necessárias.

JOÃO PESSOA, 31 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0842767-81.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada do Laudo pericial, intime-se a parte ré para efetuar o depósito dos honorários do
Perito. Após a realização do pagamento expeça-se o alvará judicial em nome do Perito subscritor do
Laudo, independentemente de nova conclusão.

 

Sobre o Laudo Pericial, digam as partes, em 05 dias.  Designe-se a audiência, conforme o ID 22720208.
Intimações e diligências necessárias.

JOÃO PESSOA, 31 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 4 2 7 6 7 - 8 1 . 2 0 1 6 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

A U T O R :  D A M I A N A  X A V I E R  D E  O L I V E I R A
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE CELIO DE LACERDA SA, MM Juiz(a) de Direito deste 7ª Vara Cível
da Capital,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: DAMIANA XAVIER DE OLIVEIRA, através de seu(s) advogado(s)

para comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, àcadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s), INTIMADA(s)   
 designada: ,AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  Tipo: Conciliação Sala: conciliação Data: 19/03/2020 Hora: 16:20 h

ficando desde já advertida(s) que o não comparecimento resultara em extinção do processo e condenação em custas
processuais, conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o enunciado 28 do FONAJE, advertindo-se, ainda,
acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por advogado ou, observando-se os requisitos legais, por
defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo obrigatória a assistência nas causas de valor
superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95, facultando-se, também, trazer testemunhas e demais provas

, nos termos dos arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95. , o que constará do respectivodocumentais Frustrada a conciliação
termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia,
juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos,
depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

Por fim, fica(m) a(s) parte(s) (s) para, até a data da audiência, juntar aos autos toda documentação  INTIMADA
eventualmente ausente no momento da distribuição, em conformidade com a petição inicial, sob pena de extinção e
arquivamento do feito ou redistribuição para unidade competente, tudo com base na legislação vigente, Arts. 320, 321
c/c Art. 485, inciso I do CPC,  Art. 8° da Lei 9.099/95, Resolução 55/2012/TJPB e Lei Complementar 96/2010-LOJE. 
Documentação necessária, conforme o caso: comprovante de residência em nome próprio, RG, CPF, procuração
advocatícia, ata de eleição do síndico, estatuto/regimento condominial, comprovante para fins de enquadramento da
empresa nas situações do Art. 8 da Lei 9.099/95, etc.

Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 7 de fevereiro de 2020

De ordem, ROGERIO FELICIANO DA SILVA
Técnico Judiciário

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   20020209591582300000026875106
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